
INDICAÇÃO Nº 
3795
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em prol de melhorias para os pacientes do Hospital Santa Casa de Jahu, no município de Jahu - SP.

JUSTIFICATIVA

A Irmandade de Misericórdia de Jahu desenvolve como mantenedora do Hospital Santa Casa de Jahu, considerada como referencia hospitalar no interior do Estado, que abrange 12 municípios ( Jaú, Barra Bonita, Bariri, Dois Córregos, Igaraçu do Tietê, Brotas, Itapuí, Mineiros do Tietê, Bocaina, Torrinha, Boracéia e Itajú) totalizando 337.951 habitantes, oferecendo os seguintes atendimentos: Pronto Socorro, UTI Infantil, UTI Neonatal, Maternidade, Alojamento Conjunto, Internação Cirúrgica, Clínica e Pediátrica, Ambulatório de Serviço de Controle de Infecção Hospitalar, Ambulatório de Anestesiologia, Fisioterapia, Ambulatórios de Ortopedia/Neurologia/Vascular/Oftalmologia/Gestação de Alto Risco, Hemodiálise e Litotripsia.

Tal indicação se justifica devido às enormes dificuldades que a Santa Casa está passando, haja vista o montante que precisa disponibilizar mensalmente para fazer frente, principalmente no que se refere às despesas de custeio e aquisição de medicamentos.

Desse modo, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supramencionado, tendo em vista a urgência e a relevância do mesmo.

Sala das Sessões, em

Deputado Osvaldo Verginio
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